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O TUTUAO T§TÁ AüUI
§APL

PROJTTO DE RESOLUçÃO

Auronra

I Vereador José Carlos da §ilva

Enarrura
l

I Concede Títuíc de Cidadania
I

I Toritamense a Josenllson dos santos"

A Câmara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições contidas no Regimento Interno RESOLVE:

Art. 1ô Concede Título de eidadania Toritamense a Josenílson dos Santos

Art.2(} O Certificado da Honorária de que trata o Art 10 desta Resolução, será

entregue em Sessão Solene e Festiva em dÍa e horários previamente combinados entre

o Autor do Projeto que a concedeu, o Presidente da Câmara Municipal e o

Homenageado.

Art. 30 Esta Resoluião entra em vigor na data de sua publicação.

"Ioritama,06 de maio de 2A26.

José Carlos da Silva

Vereador
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